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p. 9126, no último parágrafo onde se lê «Por despacho de 1 de Junho
de 2005 da directora-geral da Solidariedade e Segurança Social» deve
ler-se «Por despacho de 1 de Junho da directora-geral da Segurança
Social, da Família e da Criança» e onde se lê «nomeado por despacho
de 12 de Abril de 2005 da directora-geral da Sociedade e Segurança
Social» deve ler-se «nomeado por despacho de 12 de Abril de 2005
da directora-geral da Segurança Social, da Família e da Criança».

8 de Julho de 2005. — Pela Chefe de Repartição, a Chefe de Secção,
M. Teresa S. Santos.

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

Rectificação n.o 1296/2005. — Por ter sido publicada com ine-
xactidão a deliberação n.o 850/2005 no Diário da República, 2.a série,
n.o 118, de 22 de Junho de 2005, a pp. 9179 e 9180, rectifica-se que
onde se lê «Carlos Alberto Oliveira Lisboa e José Joaquim Guimarães
Angélico [. . . ] com efeitos a 1 de Junho de 2005» deve ler-se «Carlos
Alberto Oliveira Lisboa e José Joaquim Guimarães Angélico [. . . ]
com efeitos a 26 de Maio de 2005».

22 de Junho de 2005. — A Directora de Carreiras e de Desen-
volvimento, Isabel Rodrigues.

Instituto para a Qualidade na Formação, I. P.

Aviso n.o 7018/2005 (2.a série). — Concurso interno de ingresso
para a categoria de técnico superior de 2.a classe. — 1 — Por deliberação
do conselho directivo do Instituto para a Qualidade na Formação, I. P.
(IQF, I. P.), de 13 de Julho de 2005, e nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, pelo
prazo de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente
aviso no Diário da República, se encontra aberto concurso interno
de ingresso para admissão a estágio para provimento de dois lugares
de técnico superior de 2.a classe, da carreira técnica superior, de dota-
ção global, do quadro de pessoal do IQF, I. P., constante da Portaria
n.o 1197/97, de 28 de Novembro.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade do concurso — o concurso visa exclusiva-
mente o preenchimento dos lugares postos a concurso e esgota-se
com o respectivo preenchimento.

4 — O conteúdo funcional dos lugares a prover abrange o exercício
de funções de concepção, estudo e investigação de natureza cien-
tífico-técnica nas áreas funcionais de recursos humanos, da educação,
da formação e do emprego, de acordo com a Portaria n.o 1197/97,
de 28 de Novembro.

5 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — a
remuneração é a resultante da aplicação do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e demais legislação complementar, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
e agentes da Administração Pública.

6 — Local de trabalho — situa-se em Lisboa, nas instalações do
IQF, I. P., sitas na Avenida do Almirante Reis, 72.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso — pode-
rão candidatar-se, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, os funcionários e agentes que, até ao
termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satis-
façam cumulativamente as seguintes condições:

7.1 — Os requisitos gerais de admissão a concurso e provimento
em funções públicas previstos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho; e

7.2 — Estejam habilitados, nos termos da alínea d) do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, com
licenciatura nas áreas da Organização e Gestão de Empresas e de
Sociologia do Trabalho.

8 — Métodos de selecção — provas de conhecimentos gerais e espe-
cíficos e avaliação curricular.

8.1 — Prova de conhecimentos gerais (PCG) — escrita, com a dura-
ção de uma hora e trinta minutos e incidirá sobre os temas constantes
do programa de provas aprovado pelo despacho n.o 13 381/99, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de
1999, do director-geral da Administração Pública.

8.2 — Prova de conhecimentos específicos (PCE) — escrita, com
a duração de uma hora e trinta minutos e incidirá sobre os temas
constantes do programa de provas aprovado pelo despacho conjunto

n.o 118/2001, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 33, de
8 de Fevereiro de 2001, com excepção do tema «Gestão de recursos
humanos na Administração Pública», previsto na alínea B) do ponto I,
«Gestão de recursos humanos».

8.2.1 — Bibliografia e legislação:

1) Normas e processo de acreditação — Portaria n.o 782/97, de
29 de Agosto;

2) Apoios a conceber às acções a financiar pelo FSE, desig-
nadamente no âmbito da formação profissional — Decreto
Regulamentar n.o 12-A/2000, de 15 de Setembro;

3) Cardim, José Casqueiro, O Sistema de Formação Profissional
em Portugal, prep. por José Casqueiro Cardim sob respon-
sabilidade do INOFOR, a pedido do CEDEFOP, 2.a ed.,
Luxemburgo: SPOCE, 1999 — ISBN 92-828-7681-0;

4) INOFOR, Manual Metodológico: Estudos Sectoriais Prospec-
tivos, Lisboa, INOFOR, 2002;

5) IQF, Acreditação de Entidades Formadoras — Guia de Apoio
ao Utilizador, Lisboa, IQF, versão 1.04 disponível no site do
IQF (www.iqf.gov.pt), 2004;

6) IQF, «Guia para a concepção de cursos e materiais peda-
gógicos», Colecção Metodologias — O Ciclo Formativo, Lisboa,
IQF, 2004;

7) Meignant, Alain, A Gestão da Formação, Lisboa, Publicações
D. Quixote, 1999, ISBN 972-20-1608-3;

8) Peretti, Jean-Marie, Recursos humanos, Lisboa, Silabo, 1997,
ISBN 972-618-157-7;

9) Rodrigues, Maria João, Competitividade e Recursos Humanos:
Dilemas de Portugal na Construção Europeia, 2.a ed., Lisboa,
Publicações D. Quixote, 1994, ISBN 972-20-09125;

10) Comissão Europeia, Communication from the Commission
«Education & Training 2010» — The Success of the Lisbon Stra-
tegy Hinges on Urgent Reforms, Brussels, 2003.

8.2.2 — É permitida a consulta de bibliografia e legislação durante
a realização da prova de conhecimentos específicos, prevista no n.o 8.2
do presente aviso.

8.2.3 — Os candidatos admitidos serão notificados da data, da hora
e do local das provas nos termos do n.o 2 dos artigos 34.o e 35.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.3 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos com base na análise do respectivo currículo profis-
sional, sendo obrigatoriamente considerados e ponderados, de acordo
com a exigência da função, os seguintes factores, nos termos do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

8.4 — Os critérios de apreciação da avaliação curricular, bem como
o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula clas-
sificativa, constam da acta n.o 1 da reunião do júri do concurso, sendo
a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8.5 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção
serão classificados de 0 a 20 valores, assim como a classificação final,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham na clas-
sificação final classificação inferior a 9,5 valores, de acordo com o
disposto no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.6 — Em caso de igualdade de classificação, constituem factores
de preferência os mencionados no n.o 1 do artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, ou outros a estabelecer pelo júri, nos
termos do n.o 3 do referido artigo.

8.7 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final serão publicitadas nos termos dos artigos 33.o, 34.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo afixadas
para consulta no DGRHF, piso 3, nas instalações do IQF, I. P.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas para admis-
são a concurso deverão ser formalizadas mediante requerimento diri-
gido ao presidente do júri, podendo o mesmo ser entregue pessoal-
mente ou enviado pelo correio, registado e com aviso de recepção,
para o Instituto para a Qualidade na Formação, I. P., Avenida do
Almirante Reis, 72, 1150-020 Lisboa, expedido até ao último dia do
prazo fixado para entrega das candidaturas.

9.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, nacio-
nalidade, data de nascimento, estado civil, número do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu, número
de contribuinte, residência e número de telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria que detém, do serviço a que pertence

e da natureza do vínculo;
d) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando

o número e a data do Diário da República onde vem publicado;


